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A Associação dos Magistrados de Pernambuco vem, nos autos do processo eletrônico 

acima identificado, por seu advogado, tendo em vista as informações prestadas pelo 

requerido, expor e requerer: 

 

 

Nas informações prestadas pelo Tribunal de Justiça, não há qualquer 

contestação de que os atos de designação de juízes em substituição que não 

observarem a tabela de substituição automática, editada por aquela Corte de Justiça, 

devem ser devidamente fundamentados. 

 

Em nenhum momento, quando da inicial, a requerente defendeu que a tabela 

de substituição automática deveria ser forçosamente observada em qualquer caso. E 

não defendeu exatamente porque, havendo razões de interesse público, se admite 

possa ser relegada, devendo, no entanto, o ato de designação que a despreza ser 

devidamente fundamentado. 

 

Só agora, nas informações, o Tribunal de Justiça procura apresentar algum 

fundamento por ter desprezado a ordem automática de substituição, quando o lócus 

apropriado e devido seria o próprio ato publicizado no DOE, sob pena de nulidade, já 

que se tratava de ato vinculado. 

 

Ademais, nas justificativas apresentadas, o TJPE não é feliz, podendo, entre 

outros, ser citado como exemplo os comentários que apresenta em relação ao Ato nº 

881/2012–SEJUS, referente à designação de juiz para substituir o titular da Quarta 

Vara da Fazenda. 

 



Alega o Tribunal que: 
 

 
 

Ocorre que o juiz designado já respondia pela 8ª Vara Cível da Capital, unidade 

judicial com um acervo de 5.826 processos, o que, somados aos 4.339 processos da 

Quarta Vara para a qual foi designado, perfaz um total de 10.167 processos, bem mais 

que o total de 8.454 que estaria a cargo do juiz da Quinta Vara da Fazenda se a tabela 

de substituição tivesse sido observada. 

 

Se o tribunal foi levado a desprezar a tabela de substituição automática pelos 

motivos que alega, pode-se constatar serem pífios os argumentos. Talvez a não 

fundamentação do ato de designação (que seria, no caso, obrigatória) tenha ocorrido 

por força do que aqui se demonstra. 

 

Apesar desse Conselho Nacional possuir em seus registros os dados do acervo 

processual das unidades judiciais referidas, o requerente  os anexa ao presente 

requerimento. 
 

Nestes Termos, reitera o pedido formulado no pedido inicial. 
Pede deferimento. 
 

Recife, 12 de junho de 2013. 
 

Izael Nobrega 
OAB-PE 7397 


